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EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2023

ORIGEM:

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ/MF 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 

processados, através de sua rede de postos credenciados, com implantação e 
operação de sistema integrado de gestão de consumo de combustíveis, sem taxa de 

Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública.

VALOR TOTAL: 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, Lei n.8.078 de 
1990 e subsidiariamente a Lei 14.133 de 2021

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Leis Ordinarárias

LEI Nº 7.396 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

TORNA OBRIGATÓRIO O USO DE TEMPORIZADOR EM EQUIPAMENTOS DE 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA COM APARELHOS DETECTORES DE AVANÇO DE SINAL 
NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que, decorrido o 
prazo legal

Lei:

Art. 1º
aparelhos detectores de avanço de sinal, existentes no município de Cuiabá, devem 
possuir temporizador que informe aos condutores o tempo restante para a mudança 
de sinal luminoso. 

Art. 2º

PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350035003300370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




